9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024

PROJETO DE LEI 421/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 44.


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Registrar a presença do Deputado Jean Mendonça. Tudo bem Deputado Jean? Está registrado. Deputado Alan Queiroz. 

O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, relato nesse momento o Projeto de Lei 421/2024, de autoria do Poder Executivo/mensagem 44, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 2.771.784,02, em favor da unidade orçamentária Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia - Fupen.”. 
O projeto está dentro da nossa técnica legislativa, Senhor Presidente, portanto, matéria constitucional. Então voto, para esse nosso parecer, votando de forma favorável.
Para tirar aqui a dúvida que foi colocada pelo nosso grande e sempre atento Deputado Ezequiel Neiva, que também é a necessidade aqui, Excelência, de ter esse recurso aportado exatamente para manutenção. Manutenção de alguns contratos contínuos, inclusive o de limpeza. Está constando aqui no projeto. Está bom? Então, aqui eu quero aproveitar e parabenizar Vossa Excelência pela vigilância, está bom? E pela discussão. 
Mas o projeto, Senhor Presidente, o que nos cabe nesse momento é ver a técnica legislativa, portanto, o parecer é favorável, pelas Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer que Deputado Alan Queiroz acaba de emitir. Em discussão o parecer. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


